
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

 

Processo de Compra n º 05/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2024 

 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N º 08/2024 

 

O MUNICIPIO DE QUILOMBO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ n° 83.021.873/0001-08, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 165, Bairro Centro, 

CEP sob nº 89.850-000, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Silvano de Pariz, inscrito no 

CPF sob o nº 5**.***.***-20, residente e domiciliado no município de Quilombo – SC, doravante 

denominada CONTRATANTE e  de outro lado a pessoa jurídica SUZANA DOS SANTOS 

FESTAS, inscrita no CNPJ sob n° 12.308.317/0001-79, situada na RUA AGOSTINHO 

STEFANELLO, SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, neste ato representado pela Sr. WAGNER 

FURLANETTO, inscrita no CPF sob nº 030.750.209-07 e  Carteira de Identidade sob nº 39.83159, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA em decorrência do Processo de 

Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024, homologado em 12/01/2024, mediante as cláusulas a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE DUPLA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ARTÍSTICO MUSICAL 

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW AO VIVO NA PRAÇA MUNICIPAL HÉLIO ANTÔNIO 

FAREZIM, NO DIA 14/01/2024 AO AR LIVRE (MÚSICAS AO VIVO), DAS 18H30 ÀS 21H30, 

conforme descrição, quantitativos e valores abaixo: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 Dupla (com estrutura básica de 

sonorização, sistema de som para 

aproximadamente 800 pessoas, além de 

palco e treliça (quando necessário), sendo 

o mínimo exigido; 4 caixas de som sub 

grave com dois alto falantes de 1000w 

cada; 8 caixas modelo line arrays, com 

falante e drive, com no mínimo 1000w 

cada; 6 movie bean 2005R; 8 canhões de 

led; mier de som digital de no mínimo 18 

canais; processador de áudio digital de 

seis canais; mesa de luz DMX; 1 

notebook; 03 microfones sem fios e 3 

microfones com fios. 

 

SERV. 

 

1,00  

 

1.600,00  

 

1.600,00 

TOTAL R$ 1.600,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O presente contrato terá vigência de 12/01/2024  até o dia 12/02/2024. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DE RATEIO E PAGAMENTO 

 

3.1. Para a execução do objeto deste Contrato o valor pago a empresa será de R$ 1.600,00 (Um mil 

e seiscentos reais) conforme tabela estabelecida no edital de credenciamento n° 08/2023.  

 

3.2. Esses valores abrangem todos os custos e despesas direta ou indireta envolvidas, não sendo 

devido nenhum outro valor, seja a que título for. 

 

3.3.O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a prestação de cada serviço, através de ordem 

bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, condicionado à apresentação de: 

a) Nota fiscal eletrônica, de acordo com o Decreto Estadual n. 413/2011, devidamente 

recebida e aceita pelo Município de Quilombo;  

b) Certidões relativas à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Federal n. 8.666/93, art. 29), 

válidas no momento do pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

 

4.1. Não haverá em hipótese alguma, reajuste no valore deste Credenciamento. 

 

 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da rubrica orçamentária: 

Projeto 

Atividade 

Descrição do Projeto 

Atividade 

Elemento de 

Despesa 

Código de 

Despesa 

Reduzido 

Condição de 

Pagamento/Parcelas 

Valor Total do Contrato 

(Orçamento fiscal 

vigente) 

2.034 EVENTOS CULTURAIS 33.90.39.99 87/2024 

Em até 30 dias 

após execução do 

serviço e emissão 

da NF 

R$ 1.600,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – OS PRAZOS DE ENTREGA 

 

6.1. A entrega do objeto será conforme evento acertado pelo município, para esta contratação a 

entrega do objeto será para o dia 14/01/2024 as 18h30 as 21h30, na praça municipal.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

7.1. São obrigações do CONTRATADO: 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados  

ii) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
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iii) Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

iv) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições exigidas no edital; 

v) Apresentar demais documentos exigidos pela fiscalização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

i) Fiscalizar permanentemente o objeto contratado; 

ii) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

iii) Intervir na execução do objeto, nos casos e condições previstos em lei; 

iv) Zelar pela boa qualidade do objeto. 

 

CLÁUSULA NONA – OS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, XIX) 

 

9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da 

Lei nº 14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

9.2. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão 

as seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136%C2%A73
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equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3 O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021): 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 

contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou 

a licenciamento ambiental. 

9.4. A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

9.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

9.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 

14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
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i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

9.8. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

9.9. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

9.10 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 

10.1. O presente contrato tem como gestor a Sr.(a) ALCIONE MARIA BEVILACQUA, Secretária 

de Educação Cultura e Esportes, e como Fiscal de Contrato a Sr.(a) IVANETE BISON, cabendo-

lhe a obrigação de fiscalizar o objeto, em conformidade com a quantidade e saldo para pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quilombo/SC, para dirimir as questões e/ou procedimentos 

decorrentes ao cumprimento deste contrato. 

 

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente, em (03) três vias de igual teor e forma, 

sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Quilombo/SC, 12 de janeiro de 2024. 

 

             

_________________________________                          ___________________________ 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

SILVANO DE PARIZ     

Prefeito Municipal 

 SUZANA DOS SANTOS FESTAS 

P/CREDENCIADA 

  

 

Testemunhas: 

 

__________________________                     ___________________________                                          

Nome: Ivanete Bison                                   Nome: Alcione M. Bevilaqua 

CPF:023.046.509-96                       CPF:028.155.459-50  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136%C2%A74

